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DESPACHO A AUTORIDADE COMPETENT^: ro.:.
PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2024 1 í i ^

A Senhora

Sterphannc Caroline Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

Submetemos a elevada consideração de Vossa Senhoria o resultado do julgamento do
Pregão Eletrônico n° 004/2024, objetivando a Aquisição de cestas básicas destinadas a atender
as famílias cm situação de vulnerabilidade social e emcrgcncial visando atender as
necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA.

Abalizado na(s) propo.sla{s) apresentada(s} pela{s) empresa(s) habi]itada{s) conforme
Ata e mapa comparativo, solicitamos a Vossa Excelência, análise e possível ADJUDICAÇÃO do
resultado desta licitação as licitantes vencedoras, por ter sido avaliada e julgada como vantajosa
para a Administração, conforme segue:

GRUPO 1 - ITENS EXCLUSIVOS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QÜANT
VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

01

Cesta básica composta por:
05 pacotes de arroz dc I kg;
02 pacotes de açúcar de I kg;
03 pacotes de biscoito doce de 400g:
03 pacotes de biscoito salgado de 400g;
03 pacotes de café em pó torrado 250g;
02 pacote de feijão de I kg;
03 pacotes de flocos de milho 500g;
02 pacote de Leite em pó integral 200g;
02 pacotes de Macarrão de 500g;
02 unidades de Margarina com sai pote com
250 gramas
01 lata de Óleo de soja de 900ml;
01 pacote de Sal refinado iodado Ikg;
05 unidades de Sardinha, cm conserva de
12Sg;

Unidade 3.000 R$ 154,50 RS 463.500,00

GRUPD 2 - ITENS DE AMPLA PARTICIFACAO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT
VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

01

Cesta básica composta por:
05 pacotes de arroz de 1 kg;
02 pacotes de açúcar de Ikg;
03 pacotes de biscoito doce de 400g;
03 pacotes de biscoito salgado de 400g;
03 pacotes de café em pó torrado 250g:

Unidade 9.000 RS 154,50 RS 1.390.500,00

f
Avenida Rio Branco, n° 1II, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA

E-maíl: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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4

02 pacote de feijão de Ikg;
03 pacotes de flocos de milho 500g;
02 pacote de Leite em pó integral 200g;
02 pacotes de Macarrão de 500g;
02 unidades de Margarina com sal pote com
250 gramas
01 lata de Óleo de soja de 900ml;
01 pacote de Sai refinado iodado Ikg;
05 unidades de Sardinha, em conserva de
125g;

Empresa vencedora do certame:

DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO BOM JESUS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"
11.149.573/0001-06, sediada na Segunda Travessa Zeca Araújo, n° 186, Bairro Seringal, CEP n°
65.725-000 - Pedreiras/MA, vencedora do certame no valor total de R$ 1.854,000,00 (Um milhão e
oitocentos e cinqüenta e quatro mil reais).

Pedreiras/MA, 08 de abril de 2024.

Francisco'Hdrèncio de Sousa

Pregoeiro Municipal
Portaria n° 004/2024-GP

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrctras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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18/04^024,1S:16 LICITANET - TERMO DE ADJUOICAÇAO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N» 004/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 3001001/2024

í
I

JOTANgr (

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

0(B] SECRETArI0(A) 00(3) MUMCiPIO DE PEDREIRASA4A comunica aos lnteres»dos e pamdpanies do PREGAO ELETRÔNICO 004/2Q24
raterente á Aquisiçõa de cestas bésicas c/esífnedas a atender as tamihas em siiuaçSo de vulnerafi/V/dade social e eme/ceneiar visando atender as necessidades da
Seeielaiia de AssistérKiB Sodal de Município de Pedreiras - MA., que ADJUDICA nos termos do Inciso IV doArt. 7t da Lei n" 14.133/202). o objeto do certame a(s)

empres8(s)i

Fornecedor: DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA- 11.149.573/0001-06

http8U/clv7r878smtpx8.cloudfrant.net/reports/pregao/83879ícompleto_reIatorio_tenno_adJudlc3do_coinplelo_37881164680.htfnl 1/5



18/04/2024.15:16 LICIWIET. TERMO DEADJUDiCAÇAO

ttarn QusiL Un Harca Modalg

UnUflo

Adudlcado

Total

Adiudicado

fHUHKIRAS-MA

HfO(jD0A0Ol..^Ü2 ̂  I
• LS 'AOb —'

Orçado Tot^Orçado . Econ.%A Eco«t.R$
Unitário

3.000.» unidade Pacele de Pacote de

arroz de arroz de

Iko- ikg-

Merea: Marca;

Irmãos Irmftos

Fanas- Farias-

Válklade: Vaiidade:

1S0 dias: 180 dias;

Pacote de Pacote de

açúcar de açúcar de
ikç. iko-

Marca: Marca:

ttajá- Iiatá-

Vblldade; Validade;

02 anos; 02 anos;

Pacote de Pacote tSe

trlscorto biseoiie

doca de doce de

4ooe- 400g-

Marca: Marca:

Poty- Poty-

VUtdade; Validade:

Umesa; 06 meses;

Pacote de Pacote de

biscoito biscoito

salgado de salgado de

400g- 400g-

Marca- Marca.

Poty- Poty-

Vslldsâe. V^Klede:

06 meses; 06 meses;

Pacote de Pacottde

café em pã cará errr pó

torrado torrado

2S0g- 2S0g.

Marca- Marca:

Dubrasll - Oubrasá-

Validade: lAIldade;

04 meses; 04 meses;

Pacote da Pecotede

rei}6ode rei|tode

Ikg- ikg-
Marca: Do Marca; Do

Louro- Louro-

VbUdade; Vabdade:

12 meses; 12ir)ese^

Pacote de Pacote da

flocos de flocos de

milho SOOg mliho SDOg

-Marca; • Marca;

Do Louro- Oo Louro-

Validade: Validede:

180 dias; 180 dias;

Pacote de Pacote de

Leite em Leite em

pó Integral pó Integrai

200g- 200g-

Marca: Marca:

llambi- llamtrè-

Valtdade: Vaiidade;

03 anos; 03 anos;

Pacote de Pacote de

Maearráo Maearráo

de SDCg- de SOOo-

Marca: Marca;

Poty- Poty-

Vaildade: Valldade:

06 meses; 06 meses;

Margarina Margerina

cem sal com sal

R$1S4,50 RS463.Sa0,00 RS

262,20

R$

788.870.00

41.0957

%

RS

107.79

http8://dv7rs7esmtpx8.doudíronl.nel/rei>ons/pregao/S3879/coniplelo_re]alor1o_lefTno_3djudlcado_completo_37881164680.ritrnl 2/6



18/04/2024.15:16 UCtTANET. TERMO OEADJUDICAÇAO

lt»m Quant Un Marca Modelo

pote cem pote com

2S0 250

gramas- gramas-

Marca: Marca:

Primor- Primor-

Validade: Validade:

06 mesas; 09 mesas;

Lata de Lata de

Óleo de Óleo da

soja de soja de

BOOml- BOOml-

Marca: Marca:

Vitallv. Vltaliv-

Validade: Vai Idade:

leodias: 100 dias;

Pacote da Pacote de

Sal Siri

refinado refinado

Iodado lkg iodado lkg

• liAarca: -Marca:

Nota 10- Nota 10-

Vklldade: \Mdsde:

OS meses: OSmasec

e e

Sardinha. Sardinha,

em em

conserva conserva

de12Sg- de 1250-

Marca: Marca:

Pabnelra- PaOneira-

VUldade: Vtfidade;

04 anos. 04 anos.

Unttirlo ToUI Unltiilo

Adjudicado Adjudicado Orçado TotalOrçado Econ.K Econ.RS

HfOC.

! M 3.
'  !t.

pebRfcttV^üíMA

2024

A

DcscrlçSo; Cesta básica composta por: 05 pacotes de arroz de lkg; 02 pacotes de açúcar de 1kg; 03 pacotes de ttiscolto doce delOOg; 03 pacotes de
biscdto salgado de 400g;03 pacotes do café em pó torrado 2SOo; 02 pacote de feijão de lkg: 03 pacotes de flocos de mlirioSOOg; 02 pacote de Leite em pó
Integral 200g: 02 pacotes de Macarrão de SODg;02 unidades de Margarina com sal pote com 2S0 gramas 01 lata de Óleo de soja de SOOmi; 01 pacote de
Sal refinado iodado lkg; OS urddades de Sardinha, em conserva de i2Sg.

htlpâ://dv7f87esfntpK8.eloudfront.nel/feporls/pfegao/83a79/complBto_relalorio_temio_8dJudícado_completo_37e81164680.html 3/S



18/04/2024.15:16 LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇAQ

Ham Qumt Un Mares

eiHe,00 unWada

Me»da1o

Pacote de Pacote de

Birezde Birozde

IkB- lkg-

Marea: Maica:

Irmãos Irmãos

Farias- Farias-

Validade; Validade:

1B0 dias: 160 dias:

Pacote da PacotB de

açúcar de açúcar de

Iks- Ikg.

Marca: Marca;

It^. ItBjá-

cuidada: Validade:

02 anos: 02 anos;

Pacola da PacQis de

biscoilo biscoilo

doce de doce da

400g- 400g-

Marca: Marca.

Poty- Poly-

Wlidsde: \^ade:

06 meses: 06 meses:

Pacote os Pacote de

biscoito blseaio

saloaoode salgado de

4000- 400g-

Marca' Marca

Poty- Poty-

V^Made; V^lidsde

06 meses: 06 mesas;

Pacote de Pacote de

café em põ caré em pó

torrado torrado

2SD0- 2S0g-

Marca: Marca:

Dubrasü- Dubrasil-

Validade: VsMade:

04 meses: 04 meses:

Pacote da Pacote de

feijão de fdjáode

Ikg- Ikg.

Msrca: Do Marca: Do

Louro- Louro-

Vslidsde; lAIldade;

IBmeses; 12 meses;

Pecoiede Pacote de

rtoeosde necosde

milho SOOg milho SOOg

• Marca; - Merca;

Oo Loura- OoLeuro-

Validade; L^Udade:

180 dias; 180 dias;

Pacote da Pacote de

Leileem Leileem

pólniegial pó integrai

2000- 20Q|g-

Marca: Marca.

Itsmbé- Itambè-

Valldade; Validade;

03 anos: 03 anos:

Pacote de Pacote de

Macarrão Macarrão

de SOOg- de MOg-

Marca: Marca:

Poty- Poty-

k^lidade: Validade

oemes^ 06 meses;

Margarina Margarina

com sal com sei

Unmno

AcUudieado

R$1S4,50

Total

Adjudicado

Rí

1.380.500,00

UnHário

PE0RElRA5'^'^

F'rnfi.s

r 1.3. UQg. :
Orçado Total Ofçado Econ. K _^_Ecen. Rt

RS

252,28

RS

2360.610,00

41.0957

K

RS

107,79

>ittps://dv7rs76siTitpx8.doudfront,net/repons/pr^ao'S3879/completo_relatorio_temto_Bd|udicado_conipleto_37BB11S4660,htFiil 4/5



18/04/2024.15:16 LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇAO

Item Quant Un Marca

pote com

250

eramas-

Marca

Primor -

Validade:

OB meses;

Lata de

Óleo de

soja de

BOOml-

Marca:

Vitallv-

Valldade;

180 dias:

Pacote de

Sal

refinade

iodado tkg

-Marca:

Nota 10-

t^iidade

06 meses;

e

Sardinha,

em

conserva

de12Sg-

Marca:

Palmeira •

Validade:

04 anos.

MocMo

pote mm

250

gramas-

Marca.

Primor-

Validade:

09 meses.

Lata de

Óleo de

st^a de

SOOmi-

Marca:

VAtaliv-

Vaildade:

180 dias:

Pacote de

Sal

refinado

iodado 1kg

• Marca:

Nela 10-

Validade:

06 meses:

e

Sardíitfia,

em

conserva

de 12Se-

Marca'

Palmeira-

Validade

04 anos.

Unitirlo Total UnIUrlo

Adjudicado Adjudicado Orgado TotalOrcado Ec(m.% Eewt.RS

Iproc.
IFUS.
iflLl^

Descrição: Cesta básica composta por 05 pacotes de arroz de Ikg: 02 pacotes de açúcar da ikg; 03 pacotes de biscoito doce de 400g: 03 pacotes da

biscoito salgado de 400g:03 pacotes de cafú em p6 torrado ZSOg: 02 pacote de feijão de 1kg: 03 pacotes de flocos de milho SOOfl; 02 pacote da Leite em põ
integral 2a0g: 02 pacotes de Macarrão de 500g;02 unidades de Margarina com sal pote com 2SQ gramas 01 lata de Óleo de soja da 900ml: 01 pacote de
Sai refinado iodado Ikg; 05 unidades de Sardinha, em conserva de iZSg;

Subtotal

AeQuilicsdo:

RS

1.8S4.000.M

SubtoUI 41,0957

Orçado: RS V.
3,147.480,00

RS

1J»3.4e0.00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado

RS 1.6S4.CK10.00

Total Orçado

RS 3.147.480,00

Eeononda%

41,095715

Eeonotnla RS

1.293.480,00

Pedreiras-M ',18 de Abril de 2024

STERPHANNE t^ROURE MELO MENDES SOLtSA
TARI0(A)

litlps;//(Jv7rs789fTitpx8.clotJdtront.nel/fepOfts/;xegao/83879/complelo_relalofio_l«Ttio_adjw!lcado_compielo_378811646B0.htnil 5/5



ESTADO DO IV1ARANIL\0

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOC
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Site: httDs://w\vw.Dedrciras.ma.ti»v.hr/

E-mail; assistenciasocial@ncdrciras.ma.gQv.br

Proc

AVISO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2024

Após analisar as propostas de preços e documentos de habilitação da licitação na modalidade Pre
gão Eletrônico n" 004/2024, objetivando a Aquisição de cestas básicas destinadas a atender as
famílias em situação de vulnerabilidade social e emergencial visando atender as necessidades
da Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA, e em conformidade com
os anexos do edital, a autoridade competente no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
resultado apresentado no processo iicitatòrio supracitado, adjudica o objeto acima a empresa: DIS
TRIBUIDORA E COMÉRCIO BOM JESUS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 11.149.573/0001-
06, sediada na Segunda Travessa Zeca Araújo, n" 186, Bairro Seringal, CEP n" 65.725-000 - Pe-
dreiras/MA, vencedora do certame no valor total de RS 1.854.000,00 (Um milhão e oitocentos e
cinqüenta e quatro mil reais), nos termos da Lei n°. 14.133/21 e suas alterações posteriores. Lei
Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n°
155/2016 e demais normas pertinentes.

Pedreiras - MA, 18 de abril de 2024.

Ca^irSterphanne Cafolinc Melo Mendes Sousa
Secretária Munidipal de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Boiada — CEP: 65.725-000 — Pedreiras - MA
E-mail: assistendasocialía pcdreira5.mfl.gov.br

Página 1 de 1
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - LICITAÇÕES • AVISO DE

ADJUDICAÇAO. : 004/2024
AVISO DE ADJUDICAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N"
004/2024. Apú» analisar as pruposias dc preços c ducutnuulos dc
habilitação da licitação na modalidade Pregão Eíctrónico n"
004/2024. objetivando a Aquisição dc cestas básicas destinados a
atender os ramilias cm situação dc vulnerabilidade social c
cincrgcncial visando atender as necessidades da Secretaria do
Assislãncla Social do Município dc Pedreiras - MA. c cm
conformidade com os anexos du edital, a autoridade competente nu
liso dc suas atribuições Icgaú: e lendo cm vista o resultado
apresentado no processo lícitaióriu supracitado, adjudica o objeto
acima a cmprc-sa; DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO BOM
JESUS LTDA, iosciiia ou CNPJ sob o a° I l-14'/.573/ü001-Ofi.
sediada na Segunda Travessa Zcca Ataiijo. n" 186. Rnirro
Seringal. CEP n" 65.725-OüÜ - Pedrciras/MA, vencedora do
certame no volor total dc RS 1,854.000,01) (Um milhão e
oiloccntos c cinqüenta e quatro mil reais), nos luirtios da Lei n".
14.133/21 c suas alterações posteriores. Lei Complementar n".
123/2006. aiiemda pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei
Complementar n* 15S/2(il6 c demais normas pcmnentes.
Pedreiras • MA, 18 dc abril dc 2024. Stcrphonne Caroline Meto
Meixtes Sousa - Secretária Municipal de Assiscãncia Social

Proc

CPF: '".aSS-SaS-" • Data: 18/04/2024 - IP com n*: 19Z168.3.11

Autenticação em: urVirw.pedreir3S.ma.gov.br/diarioorici^.php?id=2037

clieksign 3ni.i.icel.<i7cl-lhi.'C.a,ieí.c1-1n-K1ir/22'laDOi «NWw.pedreiras.ma.gov.br 3/4



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Site: httDs://w\vw.Dedrcii as.ma.anv.br/

E-mail: assístcnciasociaira:Dcdrciras.ma.2Qv.br

PEDREIRAS/MA

PfOC. ̂T)ÍQQI/202M_
FLS. MI5.
Ruh. k -

À Procuradoria Geral do Município de Pedreiras/MA
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo ri".

3001001/2024, referente ao Pregão Eletrônico N" 004/2024, do tipo menor preço por item, tendo

como objeto a Aquisição de cestas básicas destinadas a atender as famílias em situação de vul

nerabilidade social e emergencial visando atender as necessidades da Secretaria de Assistência

Social do Município de Pedreiras - MA, para apreciação e parecer de conformidade quanto a ins

trução processual até aqui Já realizados, com o disposto na Lei n°. 14.133/21 e suas alterações poste

riores, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Com

plementam" 155/2016 e demais normas pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima

e consideração.

(TN

Pedreiras (MA), 18 de abril de 2024.

Stcrphannc Carolindivfclo Mendes Sousa
Secretária Municipal de/Assistência Social

RECEBIDO EM: I oV /

Fabricio Costá^mpaio'
Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras -MA
E-mail: asslstencia.sncial@Dcdreii as.niu.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO p —
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRASpfoc.^^^fíSr''
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIoIflS.

CNPJ: 06.184.253/0001-49 Ipub.
Site: hUDs:y/w\vw.pedreiras.ma.iiQV.br/

PARECER TÉCNICO

A SENHORA

SR." STERPHAmE CAROUNE MELO MENDES SOUSA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n" 004/2024
PROCESSO n° 3001001/2024

ORIGEM: Secretaria Municipal Assistência Social
ASSUNTO: Emissão de Parecer Técnico do Pregão
Eletrônico n" 004/2024 - objetivando a Aquisição de cestas
básicas destinadas a atender as famílias em situação de
vulnerabilidade social e emergencial visando atender as
necessidades da Secretaria de Assistência Social do

Município de Pedreiras - MA.

Por força da Lei Federal n" Lei n°. 14.133/21 e suas alterações posteriores,

Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei

Complementar n° 155/2016 e demais normas pertinentes à espécie, vieram a esta Procuradoria

Geral do Município os autos do processo licitatório em destaque, para fins de análise e

emissão de parecer técnico, com base nos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa,

da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da

motivação, da vinculaçâo ao editai, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e

do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n° 4.657,

de 4 de setembro de 1942 (Lei de Litrodução às Normas do Direito Brasileiro).

O presente processo licitatório tem como objeto a Aquisição de cestas
básicas destinadas a atender as famílias em situação de vulnerabilidade social e emergencial

visando atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de

Pedreiras - MA, pelo tipo de menor preço por Item, nos termos constantes do edital de

licitação na modalidade Pregão Eletrônico,

Em processo de julgamento, foi vencedora desta licitação a empresa:

DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO BOM JESUS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"
11.149.573/0001-Ü6, sediada na Segunda Travessa Zeca Araújo, n° 186, Bairro Seringal, CEP

n° 65.725-000 - Pedreiras/MA, no valor total de R$ 1.854.000,00 (Um milhão e oitocentos e

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO P/íf Ií.n-5 U
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS pj^'' 1?
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CNPJ: 06.184.253/0001-49 ^ —
Site: huns://\vvvw. oedrciras.ma.uov.br/

cinqüenta e quatro mil reais), considerando que o critério de julgamento determinado foi do
tipo Menor Preço por Item, à qual foi adjudicado o objeto licitado, em 18 de abril de 2024.

Apreciando o resultado do certame, o pregoeiro realizou a adjudicação dos

itens licitados e publicítou o julgamento do resultado do Pregão Eletrônico, encaminhando o
aludido procedimento para esta Procuradoria Gerai do Município para manifestação.

Eis síntese breve, passemos à análise.

n-ANALISE jurídica

Primeiramente, cumpre destacar que a fase preparatória do processo

licitatório foi devidamente analisada por esta Procuradoria Geral, a teor do que prescreve o
artigo 53 da Lei n". 14.133/21, tendo o mesmo sido considerado em adequação com a

legislação Pátria.

Após essa fase, o processo licitatório transcorreu sem qualquer
anormalidade que pudesse implicar na ilegalidade da presente Licitação, tendo sido
respeitadas todas as exigências contidas no Edital e as Leis que regem, referente à habilitação
da empresa licitante, o julgamento da proposta e a adjudicação, para a posterior homologação
e contratação da licitante vencedora para a execução do objeto licitado.

Dito isso, destaque-se que todos os princípios licitatórios foram

assegurados, bem como todas as garantias legais foram firmadas as licitantes, não tendo sido
o processo licitatório impugnado, e tendo sido interposto recurso, foi aberto o prazo para
apresentação do mesmo, no entanto, indeferido corretamente.

íir-COIiOLUSAO

Assim sendo, esta Procuradoria manifesta-se no sentido de que a licitação

em destaque atendeu a todas as exigências.

Dessa forma, não se vislumbrou nenhum vicio no processo licitatório em

comento, estando apto a gerar os seus efeitos legais.

Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo em vista a
conformidade do Pregão Eletrônico n" 004/2024 cora a Lei que o rege, OPINO pela

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail: procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANIL\0

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: liLtns://w\vw,pedri:ir.is.ma.mJv.bi'/

homologação do presente Pregão Eletrônico, ressalvado o juízo de mérito da Administração e
os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta
Procuradoria.

Este parecer contém 03 laudas, todas rubricadas pelo signatário.

Encaminhem-se os autos à autoridade competente para conhecimento e

adoção das providências cabíveis. Ressalto que a autoridade administrativa deverá zelar pela
correta condução do processo administrativo submetido a exame, sendo de sua inteira
responsabilidade a observância às normas legais de regência.

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Pedreiras/MA, 22 de abril de 2024.

Fabricíp:^^8^a Sampaio
Cssessor Jurídico

OAB/PI N" 9845

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
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22/04/2024.15:56 LICITANET • Termo de Homoloflaçáo

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N' 004/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 3001001/2024

uoTANer

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Ap6s cansuisda s regjlandado dos bIos pmcodírnenlsis, o(a) SECRETArIO(A). HOMOLOGA nos uymos do Inciso IV do Art. 71 da Loi n*
14.133/2021, o rosultado do pracodimenlo ilcIlaUrío om oplgia/e, ctqo objeto é: Aquisição do cestos Iféskos OostlnadOB a alendar os lamillas em atuaçSo de
wloerablIldBde sotíol 0 omeroeneiBl visando atender es necessidades da Secretaria de Assistência Soaaido Município doPedieros- MA.

Fornecedor: DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA - 11.149.573/0001-06

ht^//dv7rs7Ssmlpx8.ctoud(rcinldie(/rcpofls/pregao/a3S79/relalorio_pregao_hi>molcigada_com(^elo_15722335111Jitml 1/5



22/04/2024,15:56 LICITANET-Termo de Homologação

B*in QuinL Un

3.000,00 unidade

Marca Medele

Pacote de Pacote de

arroz ds arroz da

Ikg- Ikg-

Marca: Marca:

Irmãos Irmãos

Farias - Farias •

Validada: Validade:

180 dias; 183 dias:

Pacote de Pacote de

eçúcarda açúcarde

1kg. Ikg.

Marca: Mares:

llajá- Itajé-

Validade: vaiidade:

02 anos; 02 anos;

Pacote de Pacote de

biscoito btscoKo

doca de doce de

400g- 4üDg-

Marca: Marca;

Poty- Poty-

Validade: Validada:

06 meses: DE meses;

Pacote de Pacote de

biscoHo biscoito

salgada salgado

dedOOg- dedOOg-

Marca; Merca:

Poty- Poiy-

Valldade: Validade:

05 meses; 06 meses;

Pacote de Pacote de

cs/éem caléam

pó torrado pó torrado

ZSOg- 2509-

Msrcs: Marca:

Dubrasll - Oubrasll-

Validade: Valldade;

04 meses; 04 meses;

Pacote de Pacote de

feijão de feijão de

Ikg- ikfl-

Msfoa; Do Marca; Do

Louro- Louro-

Validade: Validade:

12mese&; 12 meses;

Pacole de Pacote de

flocos de flocos de

milho milho

SOOg- SOOg.

Marca Do Marca; Do

Louro- Louro-

Validada: Valldade:

180 diss; 180 dlBs;

Pacote de Pacote da

Leite em LeHeem

l>ó Integral põ integral

200e- 2O0a-

Marca: Merca:

llambé - Itambé-

Validada; Valldade:

03 anos; 03 anos:

Pacote de Pacote da

Macarrão Mecerrão

de SOOg• de 500g •

Marca; Marca:

Poly- Poty-

Unitário

Adjudicado

RS 154,50

Total

Adjudicado

RS

463.500,00

Unitário Econ. Economia

Orçado Total Orçado % RS

RS

252,29

RS

7S6.870.00

41,10 («107.79

PEDR£1RA^MA . .

Proc.

PIS- Ul^
Rub.

SubtotalAdjudtcsdo RS 1.BS4.000.00 Subtotel Orçado: RS 41,0057 RS
3.147.480,00 % 1.293.4BQ,00

https;//dv7fs78smtpx8.[;loud(fontjiet/reports/pregao/83879/relatorÍDj)reaao_homcaoBado_compJelo_15722335111Jilml 2/5



22/04/2024,15:S6 LICITANET-Temio de HomoíoaaçSo

rs

Rein QutnL Un Marca Modelo

Validade: Validade:

OS meses; 06 mesas:

UargaKna Margarina

com 6sl com sal

pais com pote com

2S0 250

gfBrT)ã6 • grames •

Marca: Marca:

Primor- Primor •

Vaidade: Validade'

09 meses; 09 meses.

Lata de Lata de

Óleo de (iHeodo

soja de soja da

900ml- BOOml-

Uarca: Marca

Vit^iv- Vjtsllv •

V^ldade: Validado:

160 dias: 160 dias;

Pacote da Pacote de

Sai Sal

refinado rennado

Iodado Iodado

Ikg. Ikg-

Marca: Marca

Nota 10- Nota 10-

Vaidade: VaWade:

06 meses: 06 meses.

B e

Sardinha, Sardinha,

em em

consen/a ccnaerva

de i2Sg - de 125g -

Marca: Merca:

Palmeira - Palmeira -

Validade: Validade:

04 anos. 04 nrroB.

UnHárIo

AiQudlcado

ToUl

Adjudicado

Unttirlo Eeon. Economia

Orçado Total Orçado % R$

ProB.:D

Doaeriçio: Ceata bástca composta por OS pacotes deanozde ikg; 02 pacotes de açilcar da 1kg: 03 pscoles de blteoto doce de 400g; OSpacolesde
biscallo lalgado de 400g;03 pacotes de café em pó torrado 2S0g; 02 pacote de reijâo de Ikg; 03 pacotes de flocos de mího ̂ Og; 02 pacote de Leite em pó
Integral zoag: 02 pacotes da Macarrão de S00g:02 unidades de Margarina com sal pote com 250 gramas 01 lata de Óleo de soja de acOrri; 01 pacote de
Sal refinado iodado tkg: 05 urüdades de Sardinha, em conserva de 125g:

SubUdalAdjudlcado RS 1.554.000,00 Subicdal Orçado: RS

3.147.450,00

41,0957

%

RS

1.293.480,00

hHps://<jv7r8789mtpx8.elouiIfront4tet/rBp«ts/pfogao/83879/relalorio_pfeflao_lK>nro1ogat3o_complBlo_15722335111 JitfTil 3/5



22IMa.02A. 15:56 LICfTANET - Termo de Hotroiogação

lum Qinnt Un

9.000,00 umdads

Uarea Rodela

Pacote da Pacote d»

arroz de armzde

Ikg- Ika-

Marca; Marca

Imáss IrmãoE

Ferias • Farias -

Vaidade: i^Utíade:

160 dias; 160 dias.

Pacote de Pacote de

açúcar do açúcar de

1k9- IXg.

Marcs: Marca:

Itsjá- llsjá-

VUldade: Vahdade:

02 anos; 02 anos:

Pacote de Pacote da

biscoito ImscoIo

doce de doce de

400g- 400a-

Usrca: MarcB

Poiy- Poty-
Valldade: V^ROade.

06 meses; 06 meses.

PacGlo do Pecole de

biscoito tnscoito

seiBBdo salgado
ds4aOg> de4D0g •
Marca: Marca.

Pdy- Poty-

Validada: VaSdade.

06 meses; 06 meses.

Paeolede Pacote de

café em cafáem

pãtotmdD pd totrado

250g. 2soa-

Marca: Marca'

Oubracli- Oubrasll-

Validade: VSTidade;

04 meses; 04 meses:

Pacole de Pacole de

feijão de feijão de

ixa- ikg-

Marca: Do Marca: Do

Louro* Louro*

Validade: N^dade:

12 meses; 12 meses;

Pacote do Pacote de

flocos de flocos de

milho mSho

SOOg- 500g-

Marca: Do Marca: Do

Louro- Louro-

\«idede: Validade:

180 dias; 180 dias;

Pacoto de Pacote de

Lalle cm Leite em

pó integral pó integral

20t)g- 200g-

Uarca: Marca:

itambá - llambé-

L^idade: Validade:

03 anos; 03 anos;

Pacoto de Pacote de

Macarrão Macarrão

deStXlg • da 500g*

Marca: Marca

Poty* Poty-

Unltirls Total Unitário Eeon. Economia

Adiudicado Adjudicado Orçado Total Orçado % R(

RS 154,50 RS RS RS 41,10 R$107.79

1.390.500,00 262,29 2,360.610,00

SubtotalAdjudIcodo RS 1.3.54.000,00 Subtoiai Orçado: RS

3.147.460,00

41,0957

K

RS

1^93.480,00

hItps;//dv7rs7asmtpx8.cioudftwil4iel/rEport&/preBai)/63879/relalono.j>resao_homologBdo_comp(eto_15722335111iitml 4/5



22/04/2024. 15:56 LICITANET -Termo de Homologação

hetn Quant. Un Marea

Validade:
06 meses:

Margarina

com sal

polo com

250

gramas-

Marca:

Primor-

Validade:

06 meses;

Lata de

Óleo de

soja de

900ml-

Marca:

Vlallv -

Validade'

180 dias;

Pecota de

Sei

rermado

iodado

1kB-

Marca:

Nota 10-

Validade:

06 meses;

e

Sardinha,

em

conserva

de 12$3-

Marca:

Palmeira-

VaUdade:

04 anos.

Modelo

~Vaildade;
OSmoses:

Margarina

com eal

pole com

250

gramas -

Marca:

Primor-

i^idado'

09 mesas,

Lata de

âleo de

soja de

goomi-

Marca

Vitaliv -

Vaidade:

180 dias;

Pacote da

Sd

reOnsdo

iodado

ikg-

Marca.

Nota 10-

validado:

06 rnesas,

e

Sardinha,

em

conserva

delZSg.

Marca:

Palmeira •

Validade:

04 anos.

UnltirlD

Adjudicado

ToUI

Adjudicado

Unitário

Orçado Total Orçado

Ecoft.

%

EcoRomla

RS

PtOREIRAS/MA ,
>1J2Q2 ̂pfoc. '"^001 CO.

FLS. 1430

Rub.

OetEilçáo: Cesta básica compoata por: 05 pacotes de artoade Ikg; 02 pacotes de açúcar de Iki): 03 pacotes de biscoito docedeáOOg; 03 pacotes de
Uscotto salgado de 4D0g:a3 pacotes de calé em pãtoiradoZSOg; 02 pacote deleitèode Ikg, 03 pacotes de Oocoa de milho SOOg; 02 pacote de Leite em pó

inlegrai 200g; 02 pacotes de Macarrão de 5009:02 unidades de Margarina com sd pote com 250 gramas 01 lata de Ôleo de soja de SOOnã: 01 pacote da
Sal refinado Iodado Ikg; OS unidades de Sardinha, em conserva de 125g;

Subtotal Adjudicado RS 1.854.000.00 Sublotal Orçado: RS
3.147.480,00

41,0957

%

RS

1,233.480,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total A4u<"c4do

RS 1.854,000,00

Total Orçado

RS 3.147.480,00

Economia Economia RS

41.0957 S 1,393.480,00

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Pedre<rak-MA22 dsAbril de 2024

STERPHANNE CAROL i MELO MENDES SOUSA

SECR ARíOIA)

htlpsV/dv7is78smlpi(8.clauil{ronljie(/rQports/pregao/63879/relaiono_pregao_hamoli>gado_cornpleto_15722335111.hbnl 5/5



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS V
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 15.419.978/0001-60

Site: littDs;//wmv.pcdrcitas.it>a.aov.br/ I ^

E-maíl: as5Ístciidasocial@Dcdiciras.ma.gov.br

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024

Homologo o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob o
n° 004/2024, do tipo menor preço por item, em favor da empresa: DISTRIBUIDORA E CO
MÉRCIO BOM JESUS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 11.149.573/0001-06, sediada na
Segunda Travessa Zeca Araújo, n" 186, Bairro Seringal, CEP n° 65.725-000 - Pedreiras/MA,
vencedora do certame no valor total de RS 1.854.000,00 (Um milhão e oitocentos e cinqüenta
e quatro mil reais), objetivando a Aquisição de cestas básicas destinadas a atender as famí
lias em situação de vulnerabilidade social e emcrgencial visando atender as necessidades
da Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA. Autorizo os forne
cimentos com base nos termos da Lei n". 14.133/21 e suas alterações posteriores, Lei Com
plementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n®
155/2016 e demais normas pertinentes.

Pedreiras - MA, 22 de abril de 2024.

Çv
Sterphanne C^oline
Secretária Municipal (

Melo Mendes Sousa

de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n® 3308 - Boiada — CEP: 65.725-000 - Pedreiras — MA
E-mail: assistencíasocialig Dedreira.s.ma.gov.br
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- PORTARIAS - CONCEDER: 0-I5-C/2024

HORTAHIA R.n. n°. Ü15-C/2{124

A SKNHOUA MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS.

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECLRSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS. ESTADO DO MARANHÃO. NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES A SI CONFERIDAS,
R E S O L V E:

ArI. 1° - CONCEDER, ao (a) Sr, (a) GENINELSON MENDES

MENESES. 30 (Trinta) dias dc Férias referente ao pcriodo
aquisitivo 2023/2024. a serem gozadas dc 09/02/2024 a
10/03/2024, du cargo dc ACS. junto a Sccteiaría Municipal dc
Saúde Regime Estatutário.
Art. 1" • Esta Podaria entrará em vigor a partir da data de sua
assinatura.

Registra-se, publique-se, cumpra-se e arquive-se
Departamento de Recursos Humanos de Pedreiras -MA IS de
Janeiro de 2024

MARCIA FABIANE MOTA DE MORALS

Diretora do Departamento de Recursos Humanos de Pedreiras

- PORTARIAS • CONCEDER: 015-B/2024

,^RTARIA R.H. B°. 015-B/2024
SENHORA MARCLV FABIANE MOTA DE MORAIS,

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS, ESTADO DO MAIUNHÂO, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES A SI CONFERIDAS,
RESOLVE:

Art. í» - CONCEDER, ao (a) Sr. (a) JACILENE FERREIRA
CORDEIRO VIEGAS, 90 (novenla) dias de licença prêmio
nTeramc ao período aquisitivo 2018/2023, a serem gozadas de
01/02/2024 a 30/04/2024. do cargo dc ACS, junto a Secretaria

Municipal de Saúde Regime Estatutário.
Art. 2° - Esla Portaria entrará cm vigor a paitir da data de sua
assinatura.

Registra-se, publique-se. cumpra-sc c arquive-se
Departamento dc Recursos Humanos de Pedreiras -MA 15 dc
Janeiro de 2024

.MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Departamento dc Recursos Humanos de Pedreiras

SECRÉTARIÀ MÜNICÍPAL DÉ

PORTARIA N" 068/2024.

A Secretária Municipal de Saúde do Município de
Pedreiras— MA, no uso dc suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela lei orgânica do município.

RESOLVE:

I — Conceder ao Sr. Rodolfo Guimarães de Sá. Motorista,

portador do CPF n' 061.885.683-82 c RG n" 4017123. o valor de

RS 93.70 (noventa c três reais c sclcnlo centavos), equivalente a 0]
(uma) diário, para custear despesas de viagem a São Luís -MA, no
dia 19 de abril dc 2024, onde irá transportar paciente paru rcaii/ar
consullos c exumes no Hospital Tarquino Lopes Filho. Centro de
São Luis-MA.

n — Os recursos orçamcutáric^s necessários ao custeio das
despesas constantes do item 1 serão oriundos da seguinte dotação
orçamentária: 10 122 0002 2.058 - GESTÃO DO ITJNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE GARANTIR O FUNCIONAMENTO
DO FUNDO MUNlClPiAL DE SAÚDE, elemento de despesa:

3.3.90.14.00 DlARIA - CIVIL, e o.s recursos financeiros correrão à
oonluda fonte de recurso 1500100200 RECEITA DE IMPOSTO E

TRANS. - SAÚDE.

III — Esla Portaria entrará cm vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 18 de abril
de 2024.

Arilcnc Bezerra Oliveira Lcita

- Secretária Municipal de Saúde
Portaria n° 121/2022-GR

PEDREIRAS/MA

Proc. ̂OO.

RlJb.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL • LICITAÇÕES • AVISO DE

HOMOLOGAÇÃO,: 004/2024

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO
N" 004/2024. Homologo o resultado da licitação nu mutlalídade
PREGÃO ELETRÔNICO sob o n" 0D4./2024. do tipo menor
preço por item. em favor da empresa: DISTRIBUIDORA E
COMÉRCIO BOM JESUS LTÜA. inscrita no CNPJ sob o n"
11.149-57.3/0001-06, sediada na Segunda Travessa Zcca Araújo,
n° 186. Bairro Seringal. CEP n" 65.725-000 - Pcdreiras/MA.

vencedora do certame nu ̂ 'alür total de RS 1.854.000.00 (Um
milhão e oitocentos c cinqüenta c quatro mil reais), objetivando a
Aquisição dc cestas básicas destinadas a atender as familias ein
situação de vulnerabilidade social e cmergencial visando atender
as nocussidades da Secretaria de Assistência Social do Município
de Pedreiras — MA. Autoriza os fornecimentos com base nos

■ermos da Lei q°. 14.133/21 e suas alterações posteriores. Lei
Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n"
147/2014 c Lei Complementar n" 155/2016 e demais normas
pertinentes. Pedreiras • MA, 22 de abril dc 2024. Stcrphanne
Curolinc Melo Mendes Sousa - Secretária Municipal dc
Assistência Social.

I^ECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
'f- E URBANISMO - LICIT AÇÕES - AVISO DÊ'

ADJUDICAÇÃO.; 010/2024
AVISO DE ADJUDICAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N"
010/2024. Após analisar as propostas de preços u dociimuiilos de
hubiliiaçàa da Ocitação na modalidade Pregão Eletrônico N"
010/2024, objetiv ando o Registro dc Preços para futura, eventual c
parcelada aquisição de materiais de construção em geral,
equipamentos de segurança, ferramentas e acessórios, para
atender as necessidades do Municipio de Pedreiras/MA. e em
cunformidade com os anexos do editai, a autoridade competente
no uso de suas atribuições legais e tendo cm vista o resultado
apresentado no processo licitatório supracitado, adjudica o objeto
acima as empresas: BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n" 45..329.312/0001-81. sediada na
Avenida Selcccmos, n" s/n. Sala 04 Galpão 17 - Módulos 13 c 14.
Terminal lutcrmodal da Serra. CEP n" 29161-414 - Setra/E5.
vencedora do certame no valor total dc RS 2.634,00 (Dois mil c
seisccnros e trinta e quatro reais), JACINTO GONÇALVES DE
LIMA NETO. inscrita no CNPJ sob o n° 23.659.147/0001 -93,
sediada na Rua Abilio Monteiro, n® 1576. Engenho. CEP n"
65.725-000 - Pedreiras/MA. vencedora do certame no valor total
dc RS 806.896,30 (Oitocentos e seis iniL oitocentos e uoventa e
seis reais e trinta centavos), c COSTA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"
46.009.941/0001-97. sediada na Rua OKo, n" 26 E, Quadra 66.
Maiobào. CEP n" 65.130-000 - Paço do Lumiar/MA, vencedora
do certame no valor total dc RS 963.517.10 (Novecentos e
sessenta c três mil, quinhentos e dezessete reais e dez centavos),

CPF: ••*.3a9.343-" - Data; 22rtM/2024 - IP com n': 192.168.3,11
Autenticação em: www,pedrelras.ma.sov.br/disnooficial.php7id=2043

Clicksisn thi:-n(2c-i7-52ó37úUDkS
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N» 20240336/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 3001001/2024

OBJETO: Aquisição de cestas básicas destinadas a atender as famílias em situação de vulnerabilidade
social e emergenclal visando atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município
de Pedreiras - MA.
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PRIMEIRA ALTERACAO CONTRATUAL

DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LIDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

ANTONÍO ROGÉRIO DE SOUZA LIMA, brasileiro, casado, em regime comunhão parcial de bens
empresário, natural da cidade de Pedreiras - Maranhão, data de nascimento 29/10/1981, inscrito no
CPF sob o n® 896.661.783-20, portador da Carteira de Identidade (RG) de n® 000104413299-7 SSP/MA,
residente e domiciliado na cidade de Pedreiras/MA, á Rua Professor Geraldo Melo, n° 05 CASA A,

Bairro: Maria Rita, Cep 65725-000, único titular componente da sociedade limitada sob o nome de
DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA , registrada na Junta Comercial do Estado
do Maranhão, sob o n° de NIRE 21201251156, com a data de cadastro no dia 06/06/2022 e

n''doCNPJ: 11.149.573/0001-06, com endereço na Estrada Povoado Bom Jesus, N° 50, Bairro: Bom
Jesus, CEP. 65.728.000, - Lima Campos- MA . resolve promover a primeira alteração, como de fato o
faz mediante as seguintes cláusulas c condições (art. 968,1, CC):

CLAUSULA PRIMEIRA - Altera- se o endereço da empresa ame.s situado à Estrada Povoado Bom
Jesus , N° 50 . Bairro: Bom Jesus , CEP. 65.728.000, - Lima Campos- MA, para o novo
endereço;TRAVESSA SEGUNDA TRAVESSA ZECA ARAÚJO, n® 186 , BAIRRO: SERINGAL, na
cidade de PEDREIRAS-MA, CEP:65.725-000

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa será administrada pelo seu único sócio a Sr. ANTONIG
ROGÉRIO DE SOUZA LIMA, com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e
passivamente, judicial ou extrajudicialmentc, podendo praticar todos os atos compreendidos no
objeto, autorizado o uso do nome emprestirial sempre no interesse da empresa, ficando vedado,
entretanto, para negócios estranhos aos fins .sociais em a.ssuntos de intere.sse da empresa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica autorizada assinar quaisquer documentos de comum acordo era
todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimento bancário, não podendo alienar
bens da sociedade sem consentimento de outro .sócio quando existir.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica facultado a nomeação de administradores não pertencentes ao
quadro societário, desde que aprovada pelo único sócio, nos lermos do art, 1061 da Lei n° 10.406/200

CLÁUSULA TERCEIRA : O sócio declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial,
e nem condenado ou que sem encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a
administração desta sociedade, bem como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, aitida que temporariamente, o acesso a cargos
públicos ou crime falimeniar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Artigo 1.011. § 1 ®, CC/2002).
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MEDIANTE AS ALTERAÇÕES CONSOLIDA-SE O CONTARTO SOCIAL

ANTONIO ROGÉRIO DE SOUZA LIMA, BRASILEIRO,, brasileiro, casado, em regime comunhão
parcial de bens. empresário, natural da cidade de Pedreiras - Maranhão, com data dc nascimento
29/10/1981, inscrito no CPF sob o n° 896.661.783-20, portador da Carteira de Identidade (RG) de n"
000104413299-7 SSP/MA, residente e domiciliado na cidade de Pedreiras/MA, á Rua Professor Geraldo
Melo. n" 05 CASA A. Bairro: Maria Rita, Cep 65725-000. sócio titular da Sociedade Limitada
Unipessoal (SLU).

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade gira sob o nome empresarial: DISTRIBUIDORA E
COMERCIO BOM JESUS LTDA, que utilizará como titulo do estabelecimento a designação:
DISTRIBUIDORA BOM JESUS

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade LimiLtda tem sua sede no endereço: TRAVESSA SEGUNDA
TRAVESSA ZECA ARAÚJO, n" 186 , BAIRRO: SERINGAL, na cidade de PEDREIRAS-MA,
CEP:65.725-000. podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais ou outras
dependências em qualquer parte do território nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA: O Capital Social da sociedade é inteiramente subscrito na forma prevista
neste ato na importância de R$ 350.000.00 (Trezentos Cinqüenta Mil Reais) divididos em 350.000
(Trezentos e Cinqüenta Mil) quotas de valor nominal R$l,00(Um Real) cada uma. devidamente
integralizadas em moeda corrente do País e distribuídas da seguinte forma:

SOCIOS QUOTAS % CAPITAL R$

ANTONIO ROGÉRIO DE SOUZA LIMA 350.000 100 350.000,00

TOTAL 350.000 100 350.000,00

CLÁUSULA QUARTA: As quotas sociais são indivisíveis em relação á .sociedade, e não poderão ser
cedidas ou transferidas sem o consentimento dos demais sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada
a cessão delas, a alteração contratual pertinente, de acordo como que estipulam os Artigos 1056 e 1057
de 10/10/2002-CC.

CLÁUSULA QUINTA: A Sociedade Limitada, tem por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas: COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL, -
FABRICAÇÃO DE AMIDOS E FÉCULAS DE VEGETAIS. 1066-0/00 - FABRICAÇÃO DE
ALIMENTOS PARA ANIMAIS, - MOAGEM E FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM
VEGETAL NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ( FABRICAÇAO DE FARINHA
COMPOSTAS, AVEIA. LEGUMES SECOS E ETC) , • TORREFAÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ, -
FABRICAÇÃO DE ESPECIARIAS. MOLHOS. TEMPEROS E CONDIMENTOS. - FABRICAÇAO
DE OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ( ( FABRICAÇAO DE
MISTRURAS DE EVAS, GRÃOS, SEMENTES E DE OUTROS SUBSTUTO
VEGETADANTERIORMENTE. - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS, - CONSTRUÇÃO
DE EDIFÍCIOS. - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS. - CONSTRUÇÃO
DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, - OBRAS DE
TERRAPLENAGEM, - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL, - OBRAS DE
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MEDIANTE AS ALTERAÇÕES CONSOLIDA-SE O CONTARTO SOCIAL

ALVENARIA,- COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS, - COMÉRCIO
ATACADISTA DE FARINHAS, AMIDOS E FÉCULAS, - COMÉRCIO ATACADISTA DE
CHOCOLATES, CONFEITOS. BALAS. BOMBONS E SEMELHANTES. - COMÉRCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, - COMÉRCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, - COMÉRCIO
ATACADISTA DE EMBALAGENS. - COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM
GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. - COMÉRCIO VAREJISTA
DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS, - COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E
FRIOS. - COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES. BALAS. BOMBONS E SEMELHANTES. -
COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS. - COMÉRCIO VAREJISTA DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS. - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM
GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÂO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE ( ( PRODUTOS NATURAL, DIETICOS, SORVETES. EMBALADOS EM
POTES E SIMILARES). - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM
GERAL. - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. - COMÉRCIO VAREJISTA
DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL. - COMÉRCIO
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO. - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS
PRODUTOS NÂO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ( ARTIGO PARA FESTAS. SACOS
PLÁSTICOS. EMBALAGENS PLÁSTICAS, QUINQUILHARIAS PARA USO AGRÍCOLAS), -
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

E exercerá as seguintes atividades;

Atividade econômica príncipah

CNAE N" 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

Atividade econômica secundarias

CNAE N° 1065-1/01 - Fabricação de amidos e féculas de vegetais
CNAE N° 1066-0/00 - Fabricação de alimentos para animais
CNAE N" 1069-4/00 - Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não especificados
anteriormente ( fabricação de farinha compostas, aveia, legumes secos e etc.)
CNAE N° 1081-3/02 - Torrefação e moagem de café
CNAE N° 1095-3/00 - Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos
CNAE N° 1099-6/99 - Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente (
fabricação de misturas de ervas, grãos, sementes e de outros substituo vegetal)
CNAE N° 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos
CNAE N° 4120-4/00 - Construção de edifícios
CNAE N" 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas. praças e calçadas
CNAE N° 4221-9/02 - Construção de estações e redes de di.stribuição de energia elétrica
CNAE N° 4313-4/00 - Obras de terraplenagem
CNAE N° 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios cm geral
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MEDIANTE AS ALTERAÇÕES CONSOUOA-SE O CONTARTO SOCIAL

CNAE N° 4623-1/09 • Comércio atacadista de alimentos para animais
CNAE N" 4632-0/02 - Comércio atacadista de farinhas, amidos c féculas
CNAE N° 4637-1/07 • Comércio atacadista de chocolates, confeilos, balas, bombons e semelhantes

CNAE N° 4646-0/02 • Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
CNAE N° 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
CNAE N° 4686-9/02 - Comércio atacadista de embalagens,
CNAE N° 4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios

CNAE N® 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - mini mercados, mercearias e armazéns

CNAE N° 4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios c frios
CNAE N° 4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
CNAE N° 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas
CNAE N° 4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
CNAE N® 4729-6/99 • Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em
produtos alimentícios não especificados anierionnente ( produtos natural, dêiticos, sorvetes, embalados
em potes c similares)
CNAE N® 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
CNAE N° 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
CNAE N° 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
CNAE N°- 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
CNAE N® 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente ( artigo
pura festas, sacos plásticos, embalagens plásticas, quinquilharias para uso agrícolas)
CNAE N® 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional

CLÁUSULA SEXTA: A empresa será administrada pelo seu sócio o Sr. ANTONIO ROGÉRIO DE
SOUZA LIMA, com os poderes e atribuições de repre,sentar a empresa ativa e passivamente, judicial ou
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, autorizado o uso do nome
empresarial, sempre no interesse da empresa, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins
sociais em assuntos de interesse da empresa, podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo
em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimento bancário.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica autorizada assinar quaisquer documentos de comum acordo em
todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimento bancário, não podendo alienar
bens da sociedade sem consentimento de outro sócio quando existir.

PARÁGRAFO SEGUNDO; Fica facultado a nomeação de administradores não pertencentes ao
quadro societário, desde que aprovada pelo único sócio, nos termo.sdo art. 1061 da Lei n® 10.406/200

CLÁUSULA SÉTIMA: A Empresa iniciou suas atividades na data de 07/08/2009, sendo que seu prazo
de duração é indeterminado.

CLÁUSULA OITAVA : O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró labore, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.
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MEDIANTE AS ALTERAÇÕES CONSOUDA-SE O CONTARTO SOCIAL

CLÁUSULA NONA: O sócio declara sob as penas da lei, que não está impedida, por lei especial, c nem
condenado ou que sem encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração
desta sociedade, bem como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo,
fé pública ou a propriedade. (Artigo 1.011. § 1 CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA: Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade,
esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou
negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva
em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Declara o sócio que a sociedade é enquadrada no porte de ME, de
acordo com a Lei 123 de 14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O exercício será encerrado em 31 de dezembro de cada ano.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA : As partes de comum acordo elegem o Foro da Comarca de
Pedreiras/MA com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estar assim alterado, assino o presente instrumento.

Pedreiras - M A,31 de Janeiro de 2023

ANTONIO ROGÉRIO DE SOUZA LIMA

Titular/Administrador
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Certificamos que o ato da empresa DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA consta assinado

digitaimente por:

JpENTIFICAÇÃODO(S)ASSINANTE^)_^_;;.^:j^âH^®Hi^
CPF/CNPJ Nome

89666178320 ANTONIO ROGÉRIO DE SOUZA LIMA

CERTiricD o uaisTRo n 09/02/2023 isiio soa h* 2033oocsB7a.

PROTOCOLOS 23006S872 DE 07/02/3023.

Câsioo ce VERIRICAÇXOi 12301898930. OtPJ DA SBDBi 11149S73000ia5.
HIRBl 31201351136. COM EFeiTOS DO RBSI6TR0 8Ml 09/02/3033.

JUCEMA DIBTRXBDISORA 8 COMERCIO BOM JB8US LTDA

CARLOe AKDRÊ DE K0SA8E PEREIRA

SBCRETJÓUO-OERAL

«ww.upr^SAfAOil .M.gov.bc

A VAlid«de dnjica doeunanto. a«f io^scuao. fica ^ eciriptâVAçAo de tsus avcentletdade no» r^apcretivas portuia
tníornando aouft raapoesivea cfidigoa de variCscaçAo.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
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riáMERO DE INSCRIÇÃO
11.149.573/0001-06

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

t»TAOE«aERTUR«

19/0B/2009

NOME EMPRESARIAL

DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTOA

TITULO DO ESTAffiLEaMENTO (NOME DE FANTASIAI

DISTRIBUIDORA BOM JESUS

PORTE

ME

COOIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.33-7-01 • Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

COCIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOACES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

10.6&-1-<I1 -Pabrlcacao do amidos eféculas do vegetais
10,66-0-00 - Fabricação do alimentos para animais
10.69-4-00 -Moagem o fabricação de produtos do origem vegetal não especificados anteriormente
10.81-3-02 • Torrefação e moagem de café
10.95-3-00 • Fabricação de especiarias, molhos, temperos o condimentos
10.99-8-99 • Fabricação de outros produtos alimentícios nSo especificados anteriormente
38.11-4-00 • Coleta de resíduos não-porigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.13-8-00 - Obras de urbanbação - n.ias, praças e calçadas
42.21-9-02 • Construção de estações e redes do distribuição de energia elétrica
43.13-4-00 - Obras do terraplenagom
43.30-4-04 • Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-03 • Obras do alvenaria

46.23-1-09 • Comércio atacadista de alimentos para animais
46.32-0-02 - Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas
46.37-1-07 - Comércio atacadista de chocolates, confellos, balas, bombonse semelhantes
46.46-0-02 • Comércio atacadista de produtos do higiene pessoal
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos do higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.86-9-02 • Comércio atacadista de embalagens
46.91-5-00 • Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominârtcia do produtos alimentícios

COaCD Ê DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

TV SEGUNDA TRAVESSA ZECA ARAÚJO
NUUERO

186

COUPLEMENfO

CEP

6S.72S-000

BAIRRCfDISTRITO

SERINGAL

município

PEDREIRAS

ÊNOEREÇO iLETfiÚNICQ

NANAGOMES87@HOTMAILCOM
TELEFONE

(99) 8118-2818

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL ÍEFR|

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATAOASITUAÇAO CADASTRAL
14/02/2022

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPEOAL DATA OA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/04/2024 às 16:36:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/2



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

!-'i íji'..
)'lOl^2U2

WWEROtDCINSCBICAO

11.149.573/0001-06
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

19/08/2009

NOME EMPRESARIAL

DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA

COOCÜ E DESCRIÇÃO DAS ATCVIOADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.12-1-00 - Comércio varejista da mercadorias em geral, com prsdomináncla da produtos alimentícios • minlmarcados,
morcoaiias a armazéns

47,21-1-03 • Comércio varejista de laticínios e frios
47,21-1-Q4 - Comércio varejista do doces, belas, bombons o semelhantes
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.24-5-00 • Comércio varejista da hortifrutisranjeiros
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria a de higiene pessoal
47.89-0-Q7 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermuntcipal, Interestadual e
Internacional

CODIQO e DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

ICX3RAD0UR0

TV SEGUNDA TRAVESSA ZECA ARAÚJO
NUMERO

186

COMPLEMENTO

CEP

65.72S-000

BAIRROroSTRITO

SERINGAL

município

PEDREIRAS
I ^
I MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
NANA60MES87@HOTMAIL.COM

TELEFONE

{99) 8118-2818

ENTE FEOERATT^ RESPONSAVEl(EFR)

SlTUAÇAO CADASTRAL '
ATIVA

DATA DA SrrUAÇiO CADASTRAL

14/02/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPEOAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119. de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/04/2024 ás 16:36:14 (data e hora de Brasília). Página: 2/2



MINISTÉRIO DA FAZENDA 1 ^
Secretaria da Receita Federal do Brasil 1
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional I r-Lâ. _

•-

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA
CNPJ: 11.149.573/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional {PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas ftlíaís e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <htlp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:51:30 do dia 26/01/2024 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 24/07/2024,

Código de controle da certidão: 300F.13C2.26D3.ãBCC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



vofiar
--

CAfJTA
i. rECJEKAL

Cerlificadu üc Regularidade do FGTS ■
CRF

Inscrição; ii.i4g.S73/oooi-os
Razão Social: distribuidora e comercio bom iesus lida

Endereço: TRAV segunda TRAV 2ECA ARAUIO 186 / seringal / PEORaRAS / ma / eS725-D0D

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaildade:31/03/2024 3 29/04/2024

Ceitfficação Número: 2024033101005478876372

Informação obtida em 02/04/2024 16:45:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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PKDRfcirLASíMA ^
Proc.''gnnlCC)^02 \

PODER JUDiOIAP.IO

JDSTIÇA DO TEAÜALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.149.573/0001-06

Certidão n»: 22169095/2024

Expedição: 02/04/2024, âs 17:06:18
Validade: 29/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que distribuidora e comercio bom jesus ltda (matriz b

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 11.149.573/0001-06, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Wvidflá 1 SUSÍ!3':i'í»; IVIVSttCLsr.. ju-s.ist
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAQ TRIBUTARIA

CNPJ: 061M25300014S

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

' N" do Alvará: 33/2024

Inacrtçlo Munlc^l: 0000009S3 ^

Centribulnl*: DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LIDA

NomtPatrtula: DISTRIBUIDORA BOM JESUS

CPF/CNPJ: 11149573000106

Endenço: TRAVES ZECA ARAÚJO. - SERINOAL

CEP: 6572SOOO Complemwite:

AtIvIdadM

Exerdeio: 2024

Villdsda: 31/12^24

D«tt de Abertura: 16/05/2019

RQrtnacrtçio Eetaduel:

1O6S1O1 Faersaçia M amida» •'terin M vcçetia

tDâeOOO Facncaçto M UmemM pm inniaa

lOtMX) Moaaam a ftl»1c«c»a 1» pwoula* d» ertggn vn»ttl iWo wetcflceflag inenowwnti

1081302 T«rol*cio s moBgom M alé

tOSSSOO Fnti<icaclod€»MMCana,nio8ioa.i«inpwaacandtTi«nia«

I08M99 FabrtutioMouirBtpraiMncJinvnicontosiewHicadMtiiiniormeni*

38)1400 CeMaM'Ulsuotn8o-parigo«M

41Z040D ConiSUfâo d* MHIOM

4213800 OOruMurUnUBCAo-ruU.prsjnaoaicaflu

4221902 C«<0uf8od»«uafd«tr«H(d*dWAUgU<]*arMi04Mnu

4SI34O0 Obru ea im(Mrao«m

4390404 BarvigoiiMtinwadaadKSemamoani

4U0I03 OfudaalvarwM

4fi23l09 Ccgiroo a!«stf:a s« aü-^a-ias sm igarè

4632003 Cem«(oa «lacatttu «a larafiaa, vnido* a itCbM

4837107 ConetieiiucadMaaec^acoMiai.ccnraaiw.batu.be«MMaaainaai*Maa

nii w WBBBgl
4646002 Comt(eeatacadMaaeors0uie»aehiç<«napaatMl

4649408 Comárea tiacadfta et preduHii da Mçiane. Mnpaza a eansenraçâo dDmidBai'

4686902 Cotnarcio nasaeita 90 amuiagani

4691500 Comirep iiaeaana ea mareadow em paraL oam laaomianlndi de pioduMa «iiniUeioa

.o—i. ,—4...-

4721103 Cenan>ovantt«ladaiitíe'niDtaino*

472110* CotT»4>ta»yaa«M da doca», bala».

4723700 CafflOfwi v««(ifU da OaMw

4724500 Canarco wailata d* hoKltivDov^eida

47CS698 CoiretcKtvanqiaUdapraduMabmaniloüaBmgaralouaipacisluadoamptedu-.aailinianUaotnlo*

4744099 Can4rcovani|inadamalt<ialad*conaVU(leamganl

4761003 Ctfaereio waiafiata da adigea da papeunta

4773100 Com4reiova'e|iwaaacotm*il«o(.sneuaeda()af<um8diedaiiigianapeuMJ

4799007 Ciri&eavattfjflidserJipunenlcstísrassoilWa

47BD0W Comams vaieiau da ouMa praduiaa nie atpoeAcadaa tn:

Z^SuaAUIgNlMitóílMafiS^4930203 rnvnpeaaiDdmiliiedicaria. aicatopnduMapartooceB

ESTE ALVARA deverá 8ER AFIXADO EU LOCAL VlSIVa A FISCALCAÇAD DA PREFEITURA HUWCIPAL E
RENOVADO ANUALMENTE



PEDREIRAS/KÍ^^ ^

■

Ri'b. ,.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.

SECRETARU MUNICIPAL DE SAÚDE.

VIGILÂNCIA SANITÁRIA.

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA

N° 019/2024

CooMdido par. VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com a vigente.

RAZAO SOCIAL; OlfflMBUIMttAE COUEftCIO BOM JESUSLTOA

CNPJ:1IJ«.5T3«D0I46

FANTASIA DiSTRlBlIIMM^BOMJBSIB

•i..

ATIVIDADE AUTORIZADA CNAE dASB-MI-COMÈROO ÁTACADiSTA DE PRODUTOS AUMENTlOOS EM

GERAL.

ENDEREÇO: SEGUNDA TRAVESSA ZECA ARAÚJO N'18« BAIRRO: SERINGAL

RESP. LEGAL ANtteQG ROGÉRIO DE SOUZÁ UMA

VAUDAOE: 15 DE FEVEREIRO DE202S

PEPREIRAS- 15 DE FEVEREIRO d. 2024

ÉfftwAjeliCartdtoteftBBitoCuiinwh' de Cffm dtV>9ilincii
SanfUria Municipal

VRW--

ATENÇÃO
i • O presente Alvará deverá ser afixado em local vishel ao pãbUcoi

2 - Eete documento poderá ser casudo a qualquer momento se constatado lirefularidades
no csttbeledmcolo;



Riib.

PÊOREÍRApJ''^*
Proc."

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N' Certidáo: 052898/24 Data da 09/02/2024 09:35:56

Inscrição Estadual: 127594370 CPF/CNPJ:11149573000106

Razão Social: DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA

Endereço: TRV SEGUNDA TRAVESSA ZECA ARAÚJO, 186 CEP: 65725000 - SERINGAL

Telefone: (99)981182818 Município; PEDREIRAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas peta decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento a vinte) dias: 08/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://port^.6efaz.ma.gov.br/, clicando no item 'Certidões' e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito'.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/02/2024 09:35:56



\f-LS.—
íRiib.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" CertIdSo: 011006/24 Data da 09/02/2024 09:36:29

Inscrição EaUdual: 127594370 CPF/CNPJ:1114g573000106

Razão Social: DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA

Endereço: TRV SEGUNDA TRAVESSA ZECA ARAÚJO, 186 CEP: 65725000 - SERINGAL

Telefone: (99)981182818 Município: PEDREIRAS UP:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n' 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n** 7.7S9, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validada da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 09/02/2024 09:36:29



m
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
DEPARTAMENTO DE ADÜINWTRAÇAO TRÍBUTARIA
AV MO BRANCO, witl • CEKTRO

CNPJ:OefB423»0014»

=.00:5,'GOÍU2025-1
1®!.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DÍVIDA ATIVA

o DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA da prefeitura Mur)lcipai de
PEDREIRAS, a requerimento da pessoa interessada DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTOA,
CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa Jurídica/tísica a seguir referendada não
registra dttMos mobOiários com os cofree púbficos rnuntofpale alá a presente data. ressalvado o drelto da
Fazenda Municipal de exigir o recolhimento dp débitos, tributários ou não. constituidos anterlomienta a esta
data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro:

Contribulnie:

Nome Fantasia;

Ettdereço;

Bairro;

Odado;

Inscrição Est.:

Atividade:

oooootMsa

OISTRIBUDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA

DISTRIBUIDORA BOM JESUS

TRAVES ZECA ARAÚJO. 18». , .
SERINGAL

PEORBRAS - MA

irrsc. Municipal: OOOOOOB83

CPF/CNPJ: 111495730001M

Complem:

CEP; 65725000

Data de Abertura: 18AW201B

Ceméfclo atiudiata de produtos allmantlotos em geral, Fabrteeçto da amidos e técutas da

—Advldadeta) CHAE

Fabricaçée de amidos e léeiiss de vegetais

FebticaçSo de aUmentn para anbndt

Moaeam e labtctç&o da produtos da onpem vegetal nte espeoinaadoa antadennenta

TonetaçSo e moegem de calò

Fabricação de espedaiiss. mdhos, temperos e condimentos

Fabricação da outros produto* dimemídas não e^McMcadoa antedoimanta

Coleta de resíduos nãoiiengoeot

Constnjçeo da edHfoíot

Obras de urbaniiação • tuas, praças e calçadas

Construção de estaçAm a radas da dsinbwçáo da energia atãulaa

Obras d* larnptanagem

Sarviços da pMura da ediftaot em geral

Obfta de afvonarti

CE*<e»M#«a4"e*aW«**H»;WHt»is Validade: 1*0512024 Usuário:

Comércw aacadista de ehoeolale*. confeítos. balas, bombona e aamterwntea

Coméreioalacadistadeprodutosalimertüciosefn geral

ComérOB atacadsla de produtos d* higien* pessoal

Comércio ataoedsta de produtos de bigiime. Hmpeia e conservação domicaiar

Coméròa atacadsla da embaiagans

Comércio atacadsta de mertadortat em garal. com predominincla de produtos alnrenllcws

Comércio varapsla de mercadorias am garal, com pradenénãnds da produtos alimentldos • mWmarcadoa.
Comérdo varejista ile laticínios e Irloa

Comércw varejiMa da docas, balas, bombons e tamaPianlM

Comercio varejísia do bebidas

CwiterMrarsjist^k^jOit|lri^

ANTOMO



m
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
DEPARTAMÊNTO OE ADMINISTRAÇÃO TNIBUTÂRIÀ
AV HIC BRANCO, N> 111 - CENTRO

C«1S42SMiCI0i4«

TíH.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBIUÁRIOS

o DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA da prafaltura Municipal de
PEDREIRAS, a requsrímanta da pessoa Interessada DISTRIBUIDORA E COMERCIO BOM JESUS LTDA,
CERTIFICA, para os lins que se Tizerwn necessários, que a pessoa iurídica/físlca a seguir referenciada não
registra débitos mobiliários com os cofres públlsos municipais alé a presente data. ressalvado o direito da
Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de,dóbito$. Irâiutários ou náo, constituídos anteriormente a esta
data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cedestro:

Ccntrtwinte:

Nome Fantasie:

Endereço:

Belno:

Cidade:

InecriçioEst.:

AihMade:

tMOOCOOBS Inscrição Municipal: OOOOOOOB3

018TRIBUI0ORA E COlfERCtO BOM JESUS LTDA

DtSTRIBUlOORA BOM JESUS

TRAVES. ZECA ARAlXlO, 1S6
SERINGAL

PEDRBRAS-MA

Dala d» Abertura: l8A>5^1fi

CPF/CNPJ: 1114W73000106

Complem:

CEP: 85725000

Oata de Encerramento: O

Coméreio-ataeadista de produto* ailinenUclo» em geral, Fabricação de amidos * fécutaa da
vagetaia. Fabricação d* aBmantos para animai*, Moagam a fabrtoaçie da produto* d*
origem vegetal não aapedficadoe antertormente, Torrefaçko e meagem de cafã, Febrteaçie

Atlv(d»da(«) CNAE

FabrfeaçSo d* amidos «lécJas de vegetaia

Fabncacko ahmantoa para tmimais

Moagam e latxteafão de produtoa de odgam vagatal rdo etpacilcadoa aniariermenta

TonaiaçiDemDaoemdacaté '

FabncaçSo d* aipaòartaa, moltioa, tamparoa e condmantM

Fabricação da outruprodutoiaUmarMIolot não aapaoHleaeeaanleilonnarta •

CoWa do rasiduoa nào-pangofoa

Construção de adrticut

Obraa de urbanização • mas. praçaa e calçada»

Construção de eatsçtes a rodea da dstnbução de anatgla eWriea

Obras de terrapienapem

Serviços de piniura do editicios em geral

c6tóy#6venarie iMZnosa 00:20:3» ValKtade: 1MQM024 Usuário:
CNáeWBM&ãBtiela «MJiaaUdlrparaymiairDeiWSB

Cotnãrciu atacadista de larinhas. amidos e léculat

Comãrdoatacadsta de chocolates, conteitos. balas, bonAone a eamelhanlea

Con:éido atacadsla do oroduloe «limenddos em geroJ

Comércio aiaca^su de produtos da >uo>ene pessoal

Comércio alacadeia de produtos da tugiafla. limpou o eenaarvação domicãiar

Contéibo atacadista de ambalagerta

Coméroo alaeadcta da mercadonaa am geral, com pndonuninoa da pradiSos alénanllDOS
Comércio varejisia de metcadoriaa em geral, oom predominância da produtoaalimanticros-minimetcedoi, maroaMt a

Comaroe veraésia ds tueiníca a Inos

Comércio varejdis da docas, balas, bombgna a samaihantaa

Comércio varajttta da bebidas

ANTOMO
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 20240336/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 3001001/2024

Termo de Conlrato celebrado entre o MUNI

CÍPIO DE PEDREIRAS, por meio da Secreta
ria Municipal de Assistência Social, como
CONTRATANTE, e a empresa DISTRIBUI
DORA E COMÉRCIO BOM JESUS LTDA,
como CONTRATADA, para prestação de ser
viços {ou fornecimento continuo) na forma
abaixo.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARA
NHÃO, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social, inscrita no CNPJ sob o n"
15.419.978/0001-60, com sede na Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Boiada - CEP: 65.725-
000 - Pedreiras - MA, a seguir denominada CONTRATANTE, representada pela Secretá
ria Municipal de Assistência Social, Sr." Sterphanne Caroline Meio Mendes Sousa, portadora
do CPF n'' 020.598.493-22, e a sociedade DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO BOM JESUS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 11.149.573/0001-06, sediada na Segunda Travessa Zeca
Araújo, n" 186, Bairro Seringal, CEP n° 65.725-000 - Pedrciras/MA, a seguir denominada
CONTRATADA, neste ato representada por Sr° Antônio Rogério de Souza Lima, inscrito no
CPF n" 896.661.783-20, têm Justo e acordado o presente Contrato N" 20240336/2024, decor
rente da PREGÃO ELETRÔNICO n" 004/2024, formalizado nos autos do Processo Adminis
trativo n" 3001001/2024, em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de
2021, e demais legislação aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como
referida no presente termo, e.specialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n°
14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n" 123/2006 - Estatuto Nacional da Microem-
presa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal n" 101/2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal
n° 8.078/1990 c suas alterações. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e
concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas
constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irres-
iritamente.

PARAGRAFO ÚNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:
a) Edital do Pregão Eletrônico n° 004/2024;
b) Termo de Referência;
c) Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRA.TADA;
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. ^

Rua Manoel Trindade, n* 3308 - Bolada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: assislenciasocialig pedreiras.nia.oov.br
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CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de cestas básicas destinadas a atender
as famílias em situação de vulnerabilidade social e emergencial visando atender as necessida
des da Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA, conforme especifi
cações constantes no Termo de Referência.

Parágrafo Único - Os fornecimentos contínuos serão executados com obediência rigorosa,
fiel e integral de todas as exigências, normas do Termo de Referência, bem como nas normas
técnicas para fornecimento dos produtos.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
O valor total do presente contrato é de RS 1.854.000,00 (Um milhão e oitocentos e cinqüen
ta e quatro mil reais), conforme planilha discriminativa abaixo.

ITEM OUANT UNIDADE DESCRIÇÃO
VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

1 3.000 unidade

Cesta básica composta por 05 pacotes dc arroz
de 1 kg; 02 pacotes de açúcar de 1 kg; 03 pacotes
dc biscoito doce dc 400g; 03 pacotes dc biscoito
salgado dc 400g;03 pacotes de café em pó torra
do 250g; 02 pacote dc feijão de Ikg; 03 pacotc.s
dc flocos dc milho 500g; 02 pacote dc Leite em
pó integral 200g; 02 pacotes dc Macarrão dc
500g;02 unidades dc Margarina com sai pote
com 250 gramas Oi lata dc Óleo de soja dc
900mi; Oi pacote de Sai refinado iodado ikg; 05
unidades de Sardinha, cm conserva dc I25c: RS 154,50 RS 463.500,00

2 9.000 unidade

Cesta básica composta por 05 pacotes dc arroz
dc 1 kg; 02 pacotes de açúcar dc I kg; 03 pacotes
dc biscoito doce de 400g; 03 pacotes dc biscoito
salgado dc 400g;03 pacotes de café em pó torra
do 250g; 02 pacote de feijão de Ikg; 03 pacotes
dc flocos de milho 500g; 02 pacote dc Leite em
pó integrai 200g; 02 pacotes dc Macarrão de
500g;02 unidades de Margarina com sal pote
com 250 gramas 01 lata dc Óleo de soja de
900ml; 01 pacote dc Sai refinado iodado ikg; 05
unidades de Sardinha, cm conserva de 125e; RS 154,50 RS 1.390,500.00

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos soci
ais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação

Rua Manoel Trindade, n® 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-maih assistenciasociaKg Dcdreiras.ma.aov.br
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da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n° 4.320/1964, observado o disposto nos arts.
140 e 141 da Lei Federal n" 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
documento de cobrança na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-base de
medição do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no pri
meiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do
mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atesta-
ção, e, após, protocolado na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de
cobrança. Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade
com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria
PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadu
al do domicílio ou sede da iicitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade
perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da Iicitante, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do
Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de
monstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS
- CRF e Prova de inexistência de débitos inadimpHdos perante a Justiça do Trabalho, median
te apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços
ou fornecimento efetivamente prestados e aceitos no periodo-base mencionado no parágrafo
primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão
devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamen
to a fluir, então, a partir da reapresentaçâo válida desses documentos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado á CONTRATADA por meio de crédito em
conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE
Sontente ocon crá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 03 (três) meses contados da
data do orçamento estimado, observada a Lei Federal n" 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice de
Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Esta
tística - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula;
R = Po [(I-lo)/Io]

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: assistenciasocialfS peüreiras.nia.iiov.br
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Onde:

R = valor do reajuste:
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;

Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po =
preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma
não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo
da moeda, Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consig
nada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEQUÍLÍBRIO ECQNÔMICO-FINANCEIRO
Caso o CONTRATADO requeira reequilibrio econômico-financeiro do contrato, fica o
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da
data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts, 124 e seguintes da Lei n°
14.133. de 2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração
de terrrio aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria juridica do contratante, salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a forma
lização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (arl. 132 da Lei n° 14.133,
de 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reali
zados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei n° 14.133. de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os
atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por
seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cum
primento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades
legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos fornecimentos caberá à comissão de
signada por ato da contratante. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são
próprios nos lermos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Rua Manoel Trindade, n® 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: assislcnciasoeialfrt ncdi eiras.m3.gov.hr
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Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as deci
sões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATAN
TE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunica
ções de que este necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas ati
vidades.

Parágrafo Terceiro - Compele à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do
objeto, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido
esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a im
pedir o bom desempenho do Contraio. O silêncio implica total aceitação das condições esta
belecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação ílscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única,
integral e exclusiva da CONTRATADA no que conceme ao execução contratados, à sua exe
cução e às conseqüências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE,
ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execu
ção dos fornecimentos contratados não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE
ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instala
ções e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo,
quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA

A CONTRATADA prestará garantia (a critério da administração poderá ser exigida), equiva
lente a I % {um por cento) do valor total do Contrato.

Parágrafo Primeiro - A contratante se utilizará da garantia para assegurar as obrigações as
sociadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas eventu
almente aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do descum-
primento das referidas obrigações. Para reparar esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE
ainda reter créditos.

Parágrafo Segundo - Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações
assumidas no Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no
prazo de 03 ftrcsl dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a muita apli
cada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a CONTRA
TADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Ad
ministração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro - Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRATADA,
a garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de even
tual diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verifi
cado.

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Boiada - CEP: 6S.72S-000 - Pedreiras - MA
£-maii: assÍ5tenciasoeialfg'ncdreiras.nia.gov.br
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Hipóteses:

I. Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, § T, I, 1"
parte, da Lei Federal n" 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - Na hipótese de descontos da garantia a qualquer titulo, seu valor original
deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da co
brança de valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 tauarenla e oito) horas, sempre
contados da utilização ou da notificação pela contratante, o que ocorrer por último, sob pena
de rescisão administrativa do Contrato.

Parágrafo Quinto — Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art.
124 da Lei Federal n" 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias
úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação
das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restiluída com o integral cum
primento do Contrato, mediante ato liberatòrio da autoridade contratante, e, quando em di
nheiro, atualizada monetariamente.

n. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantía (art. 96, § T, H, da Lei
Federal n® 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de
30 (trinta) dias para apuração de eventual inadimplemento da Contratada — ocorrido durante
a vigência contratual — e para a comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula
de renovação até a extinção das obrigações da CONTRATADA, vinculada à reavaliação do
risco.

Parágrafo Quinto - A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a se
guradora informar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do
prazo final da validade, se a apólice será ou não renovada.

Parágrafo Sexto - No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-garantia, a Con
tratada deverá apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação do Con
tratante, antes do vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob pena de ca
racterizar-se inadimplência e serem aplicadas as penalidades cabíveis.

Parágrafo Sétimo - As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou dispo
sições que contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter declaração
expressa da companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente este contrato.

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada das
apólices de seguro, antes da assinatura do contrato.

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-maíl: assistcnciasociaPã nedrclras.ma.gov.br
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Parágrafo Nono - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no
Brasil pela SUSEP - Superintendência de Seguros Privados, - falo que deverá ser atestado
mediante apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SU
SEP.

Parágrafo Décimo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art.
124 da Lei Federal o" 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias
úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação
das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o in
tegral cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

in. Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária (art. 96, § 1°, III, da Lei
Federal n" 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida
por instituição fmanceira devidamente autorizada a operar no pais pelo Banco Central do Bra
sil.

Parágrafo Quinto - A (lança bancária será apresentada cora ílrma devidamente reconhecida
em cartório, exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser
aferida junto aos certifícadores digitais devida e legalmente autorizados.

Parágrafo Sexto - A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período
de vigência deste contrato, acrescido de 30 (trinta) dias para apuração de eventual inadimple-
mento da CONTRATADA — ocorrido durante a vigência contratual — e para a comunicação
do inadimplcmento á instituição financeira.

Parágrafo Sétimo - No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador
ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro,
bem como sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Contra
tante, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obriga
ções.

Parágrafo Oitavo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art.
124 da Lei Federal n° 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias
úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação
das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Nono - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cum
primento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

TV. Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 1", 1, 2°

Rua Manoel Trindade, n* 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000- Pedreiras —MA
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parte, da Lei Federal n" 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A contralada entregará, até a data da assinatura do contrato, os Títulos
da Dívida Pública emitidos na forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia ou órgão que o suceder, no Ór
gão responsável pela contratação, para aferição de sua legalidade, registro e anexação ao pro
cesso de contratação.

Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art.
124 da Lei Federal n° 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias
úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação
das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cum
primento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

CLÁUSULA DÉCfMA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no
Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta, pror
rogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133. de 2021.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Admi
nistração, permitida a negociação com o contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração
de termo aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidadc ou impedimento de licitar e contratar
com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Tentio de Referencia, anexo do edital.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE ^
As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referencia, anexo do edi- \
tal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRA
TO:

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-maii: assistcneiusocialfff iicdrcirax.ma.gov.far
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O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a
avaliação de servidores designados pela contratante que constatarão se o objeto entregue
atende a todas as especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CON
TRATANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os fornecimentos, passando a
contar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da
data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cum
prir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requeri
mento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas ern ocorrências não
comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força mai
or poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n^
14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi
ções contidas na Lei n" 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e prin
cípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos lermos da Lei n" 14.133. de 2021. o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contraio que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa á inexecução total do contrato:
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846. de I" de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descri
tas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave fart. 156. $2".
da Lei n" I4.133.de 20211:

ii. Impedimento de licitar c contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave fart. 156. M". da Lei n" 14.133.
de 2021):

iii. Declaração de inídoncidade para licitar c contratar, quando praticadas as

Rua Manoel Trindade, n° 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: assistcnciasociaiía nedrciras.nia.gov.br
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condutas descritas nas alíneas "e", "f, "g" e "li" do subitem acima deste Contra
to, bem como nas alíneas "b". "c" e "d", que justifiquem a imposição de penali
dade mais grave (art. 156. (i5°. da Lei n" 14.133. de 2021),

iv. Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, ate o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado so
bre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento),
pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação
ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cum
primento irregular de suas cláusulas, confonne dispõe o inciso I
do art. 13 7 da Lei n. 14.133. de 202J.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipó
tese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante fari. 156. S9".
da Lei n" I4.133.de 2031).

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumu
lativamente com a multa (an. 156. $7". da Lei n" 14.133. de 2021).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n" 14.133,
de 2021).

Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156. da Lei n" 14.133. de 2021).

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento pre
visto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133. de 2021. para as penalidades de im
pedimento de licitar c contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. ST. da Lei n°
14.133.de 20211:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas c orientações dos órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133. de
2021. ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjunta
mente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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na referida Lei (art. 159).

Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sem
pre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sanções aplicadas á pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou á empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observa
dos, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia fan. 160. da Lei n" 14.133. de 2021).
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relati
vos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) c no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art- 161. da Lei n° 14.133. de 2021).

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da
Lei n" 14.133/21.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratan
te, resultantes de multa administrativa c/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, pode
rão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão de
correntes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado pos
sua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES^ME n" 26.
de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUCÃQ E GESTÃO CON
TRATUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes conlraentes.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus
para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuida
de ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-coiitinuidade do contrato de que trata este
subitem ocorra com menos dc 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

Rua Manoel Trindade, n* 3308 - Boiada —CEP: 65.725-000 - Pedreiras
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Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no anieo 137 da
Lei ii" 14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da me.sma Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da em
presa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a
operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditi
vo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possivel, será precedido: Balanço dos
eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já
efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatório fari. 131. caniit. da Lei n." 14.133. de 20211.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATACÃO
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa ofici
al.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamenle responsável com a CON
TRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato,
nos limites da subcontralaçâo. inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correriio por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras, classificada conforme abaixo
especificado:

PODER; 02 - Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0207 Sec. Mun. De Assistência Social

PROJETO/ATIVIDADE: 08.122.0002.2.027 Gestão da Secretaria Municipal de Assistência

Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. Gratuita
FONTE DE RECURSO: Recursos não vinculados de impostos

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamen-
to.

Rua Manoel Trindadc. n° 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do pre
sente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privile
giado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial
do Município nos prazos legais, em atenção ao an. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao
art. 8". $2°. da Lei n. 12.527. de 2011. c/c art. 7". $3". inciso V. do Decreto n, 7,724. de 2012.
além da divulgação do instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos
termos do art. 94 da Lei Federal n° 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS
a. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Fe
deral n° 14.133/2021;

b. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e
considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se
iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma,
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras/MA, em 22 de abril de 2024.

Tn

Sterphannc Carolirie Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

'  tTANTEcpmi

DISTRIBUjOeÍRA E COMERCIO BOM JESUS LTDA
CNPJ nM 1.149.573/0001-06

Sr° Antônio Rogério de Souza Lima
CPF n' 896.661.783-20

CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240336/2024 . PARTES: SECRETARIA MUN. DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa: DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO BOM JESUS LTDA - ME,
inscrita no CNPJ 11.149.573/0001-06. OBJETO: Aquisição de cestas básicas destinadas a atender as
famílias cm situação de vulnerabilidade social e emergencial visando atender as necessidades da
Secretaria de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA, conforme PREGÃO N" PE 004-2024 e
proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021 e suas alterações. VALOR: RS 1.854.000,00
(um milhão, oitocentos e cinqüenta e quatro mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRLA: Exercício
2024 Atividade 0207.081220002.2.027 Gestão da Secretaria Municipal de Assistência Social ,
Classificação econômica 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv, p/ dist. gratuita, Subelemetito 3.3.90.32.99,
no valor de RS 1.854.000,00. VIGÊNCIA: 22 de Abril de 2024 a 31 de Dezembro de 2024.
SIGNATÁRIOS: O Sr.(a) STERPHANNE CAROLINE MELO MENDES SOUSA - Secretária Mun. de
Assistência Social pela Contratante c Sr.(a) ANTÔNIO ROGÉRIO DE SOUZA LIMA, pela contratada.

Pedreiras - MA, 22 de Abril de 2024.

STERPHANNE CAROLDjíE MELO MENDES SOUSA
Secretária Mun. de Assistência Social

/
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 20240336/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 300I00I/2024

Na qualidade de Ordcnador de Despesa do Contrato Administrativo n"
20240336/2024, proveniente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 004/2024, que
tem como objeto a Aquisição de cestas básicas destinadas a atender as famílias em situação de
vulnerabilidade social e emergência! visando atender as necessidades da Secretaria de Assis
tência Social do Município de Pedreiras - MA, designo como Gestora do referido Contrato a
servidora Vanessa Fernanda Belfort dos Santos, Portaria n" 223/2021 - GP (em anexo), e co
mo Fiscal a servidora Francielle Silva Morais, Portaria n" 002/2024 - SEMAS (em anexo),
conforme preceitua o § 1 artigo 8, do Decreto Federal n° 11.246/2022.

Para perfeita execução das atribuições concernentes a atuação do Gestor e Fiscal
de Contrato, recomendasse a observação do disposto nos artigos 19 ao 25 do Decreto Federal
nM 1.246/2022.

Pedreiras/MA, 22 de abril de 2024.

Vanessa Fernanda Belfort dos Santos
Gestora do Contrato

cMbI
Francielle Silva Morais
Fiscal do Contrato

Sterphanne Carolinè Melo Mendes Sousa
Secretária Municipál de Assistência Social
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